
 
JORNADA DO CONHECIMENTO TCE - 

PIRACURUCA 

 

O Controle Externo das Folhas de Pagamento no Poder Público:  
uma abordagem baseada em Gestão de Riscos 

 

Dayanna Pereira de Paiva Ribeiro 
Jose Inaldo de Oliveira e Silva 

 



 

 

 

Despesas com Folha de Pagamentos das 
Prefeituras Piauienses 



 

 

 

Porque controlar a Folha de Pagamento e 
Despesa com pessoal? 



 

 

 

Folha de Pagamento 



 

 

Aspectos legais da Folha de Pagamento 

 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

  II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de 

provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 

nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração;  

Art. 169. Limitações para aumento de despesa com pessoal 

Aumento só com prévia dotação orçamentária e autorização 
específica na LDO; 

  

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 



Acúmulo de Cargos Públicos 



Acúmulo de Cargos Públicos 



 

 

Teto Constitucional de Remuneração 
 

  

 

 

 

 



 

 

Arcabouço Legal 

  

 
 



 

 

Gestão de Riscos: o que é? 

 



 

 

 

Gestão de Riscos 

 



 

 

Principais Riscos em Folha de Pagamento 

 



 

 

 

Gestão de Riscos 

 

Controles Essenciais: Controle não é burocracia  
É PROTEÇÃO para o gestor 



 

 

 

Controle Interno 

 



Eventuais Consequências da ausência da 
Gestão de risco  

 



 

 

Risco ignorado, dano concretizado 

  



 

 

Ferramentas  do TCE voltadas à PREVENÇÃO 
de irregularidades  

 



 

 

Sistemas do TCE 

 



 

 

Boas Práticas 
Orientações 

 



 

 

Caso Prático  

Caso 2 – O Temporário Permanente 

Maria foi contratada temporariamente para atender necessidade excepcional da 
administração. O contrato previa duração de 12 meses. Entretanto, sucessivas renovações 
fizeram com que ela permanecesse no cargo por seis anos. 

Caso 1 – A Gratificação que Não Deveria Existir 
João é servidor aposentado há cinco anos. Durante auditoria na folha de pagamento, 
verificou-se que ele continua recebendo gratificação de produtividade, vantagem cuja 
legislação exige o efetivo exercício das atividades do cargo. 
 

Caso 3 – O Exonerado que Continuou Recebendo 
Carlos foi exonerado em 10 de março. Entretanto, seu nome permaneceu na folha de 
pagamento até junho, gerando três meses de pagamentos indevidos. 



 

 

Folha de Pagamento 

  

  



Divisão de Fiscalização de Pessoal e Folha de Pagamento  

 

 

Fone de contato: (86) 3215 - 4005  

 
 
Gestão de mudança: vencer o paradigma do 
“SEMPRE FOI ASSIM” tradição sem revisão 
vira atraso. Inovar também é dever público.  
 
                                                  
 
                                                         
                                                               Obrigada! 


